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regular de suas atribuições e em função dela, apreendido e 
encaminhado à autoridade policial competente a(s) arma(s) de 
fogo abaixo relacionada(s), em situação irregular, na forma da Lei 
Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 e do Decreto 
Federal nº 9.847, de 25 de julho de 2019: 
  
Servidores 
  
  

Servidor Cargo CPF Valor 
Individual 

JOSÉ 
ADALBERTO 
FERREIRA FELIX 

SD 08555626412 R$ 233,33 

LUCIVALDO 
NAZÁRIO DA 
SILVA 

CB 05651839402 R$ 233,33 

ERICK VINICIUS 
PINO SD 06042281470 R$ 233,33 

  
Armas 
  
Tipo Número Valor 

PISTOLA .40 SMW58408 R$ 700,00 
  
II - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: P.T:06.122.0004.2001; RP:210; 
AÇÃO:2001; Natureza das despesa: 33.90.31-Premiações; Fonte 
0100, conforme art. 7º, da Lei 7.313/2011. 

PUBLIQUE-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em 
Maceió - AL, 14 de abril de 2021. 

  
Elias Silva de Oliveira 

Secretário Executivo de Pol. de Segurança Pública - SSP/AL 

Documento assinado eletronicamente por Elias Silva de 
Oliveira, Secretário Executivo em 14/04/2021, às 15:04, conforme 
horário oficial de Brasília. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DE ALAGOAS  

AVISO DE REAGENDAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SSP Nº 1.004/2021  

  
A Secretaria de Estado da Segurança Pública –
SSP/AL, torna público que se acha aberta licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM – Modo de Disputa (ABERTO), que seria 
realizada no dia 29/04/2021 às 10h00 (horário de Brasília), 
passará a ser realizada no dia 03/05/21 ás 10:00h (horário de 
Brasília)  objetivando a Aquisição de  Materiais eletrônicos,
com recurso proveniente do SUSP (modalidade Fundo a 
Fundo), na forma contida neste Edital e seus anexos. Processo 
nº E: E:02100.0000002915/2020.  
Disponibilidade nos sites www.comprasnet.gov.br, UASG sob 
o nº 926474 e www.seguranca.al.gov.br.  
Informações: Fone/Fax: (82) 3315-2369/3315-2367.

  
Maceió, 15 de abril de 2021.  

  
  

Washington Luiz Costa Júnior   
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

Chefia Especial de Procedimentos Licitatórios  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE ALAGOAS
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO SSP Nº 1.005/2021

A Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP torna público que se acha aberta 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Modo de Disputa (ABERTO), a ser realizada no dia 04/05/2021 
às 10h00 (horário de Brasília), objetivando e a aquisição de Fragmentadora de 
Papel, mediante convênio SENASP/MJ Nº 787318/2013, para atender à demanda 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública de Alagoas, na forma contida neste 
Edital e seus anexos.  Processo E:02100.0000000912/2020. Disponibilidade nos 
sites www.comprasnet.gov.br, UASG sob o nº 926474 e www.seguranca.
al.gov.br. Informações: Fone/Fax: (82) 3315-2369/3315-2367.

Maceió, 15 de abril de 2021.

Washington Luiz Costa Júnior
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Chefia Especial de Procedimentos Licitatórios
Protocolo 577633

. .

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

PORTARIA/SEDUC Nº 5.051/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº1800 013957/2013 SEE/AL ,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº  88/2019  –CEE/AL, referente a Creche Es-
cola Cantinho Feliz. Em conformidade com o    Parecer n° 32/2019 CEB-CEE/
AL, constante no  Processo n° 1800 013957/2013 SEE/AL, aprovado na Sessão 
Extraordinária do Conselho Pleno do dia 09 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 14 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.052/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 1800 009079/2005 SEDUC/AL,
RESOLVE:	
Art. 1º - Homologar Resolução nº 008/2019 - CEE/AL, referente a Escola Ciranda 
da Cultura. Em conformidade com o Parecer nº 33/2019 CEB-CEE/AL, conforme 
o Processo nº 1800 009079/2005 SEDUC/AL, aprovado na Sessão Extraordinária 
do Conselho Pleno do dia 09 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 14 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.053/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado nos Processos 
Administrativos  nº  0008111-2/2008 e 1800 00 6738/2015 SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução Nº 012/2019 - CEE/AL, referente ao Colégio Rui 
Barbosa.   Em conformidade com o Parecer nº 37/2019 CEB-CEE/AL, exarado 
nos  Processo nº 0008111-2/2008 e 1800 00 6738/2015 SEDUC/AL, aprovado na 
Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 09 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 14 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação
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PORTARIA/SEDUC Nº 5.054/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 0031768-7/2006 SEDUC/AL ,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 24/2019-CEE/AL, referente a Escola Municipal 
Vereador Eloi Barbosa. Em conformidade com o Parecer Nº 59/2019–CEB-CEE/
Al, constante no  Processo Administrativo Nº 0031768-7/2006 SEDUC/AL, apro-
vado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 9 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 14 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.055/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo nº 1800-009294/2011 SBDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução Nº 914/2018- CEE/AL, referente a Escola Mu-
nicipal Jardim Infantil   Aristeu Lopes de Oliveira.  Em conformidade com o Pa-
recer nº 955/2018 CEB-CEE/AL, exarado no  Processo Administrativo  nº 1800-
009294/2011 SBDUC/AL, aprovado no  Conselho Pleno do dia 04 de Dezembro 
de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 14 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.056/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 1800.0004198-4/2005-SEE/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Nº 595/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal Cônego 
Severiano Jatobá. Em conformidade  com o Parecer Nº 693/2018–CEP-CEE/Al, 
referente ao Processo Administrativo Nº 1800.0004198-4/2005-SEE/AL, aprovado 
na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 14 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.057/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 0022905-0/2006 SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a Resolução n° 27/2019-CEE/AL, referente  a Escola Muni-
cipal de Educação Básica Dom Pedro I – Pré Escolar José Calheiros Maria. Em 
conformidade com o Parecer Nº 62/2019–CEB-CEE/Al, referente ao Processo Ad-
ministrativo Nº 0022905-0/2006 SEDUC/AL, aprovado na Sessão Extraordinária 
do Conselho Pleno do dia 9 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 14 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.058/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 1800-4667/2009 SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a Resolução n° 863/2018-CEE/AL, referente a Escola Muni-
cipal Cônego Severiano Jatobá. Em conformidade com o Parecer n° 947/2018— 
CEB-CEE/Al, exarado no Processo n° 1800-4667/2009 SEDUC/AL, aprovado na 
Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 04 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 14 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.696/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo nº 1800-0000897-6/2003 SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a Resolução nº 935/2018-CEE/AL, referente ao Colégio Cene-
cista 1º e 2º Graus Santa Cruz. Em conformidade com o Parecer nº 724/2018–CEB-
CEE/Al, exarado no Processo nº 1800-0000897-6/2003 SEDUC/AL, aprovado na 
Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 04 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 14 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.697/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 1800-0031051-1/2003 SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução Nº 043/2018 – CEE/Al, referente a Escola Santa 
Terezinha. Em conformidade com o Parecer N° 019/2018-CEB-CEE/AL, referente 
ao Processo Administrativo Nº 1800-0031051-1/2003 SEDUC/AL, aprovado na 
Sessão Plenária Ordinária de 27/03/2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 14 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.716/2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei De-
legada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e a Lei nº 7.801, de 01 de junho de 2016, ten-
do em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:01800.000003355/2021​ 
- SEDUC/AL, e:
RESOLVE:
Art. 1º . Designar a servidora JOSELUCIA CASTELO BRANCO GUSMAO, ins-
crita no CPF Nº: 030.311.694-33, matrícula Nº: 9865700-3 , ocupante do cargo de 
PROFESSOR, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL 
DE ARTICULADOR DE ENSINO, nível FEAE na 10ª Gerência Regional de Edu-
cação, na SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 14/04/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE ALAGOAS em, Maceió (AL), 
14 de abril de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº Nº 5.032/2021
O SECRETÁRIO  EXECUTIVO  DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Ala-
goas, a Lei Delegada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e Processo Administrati-
vo nº  E:01800.0000003753/2021​ - SEDUC/AL, e:
Considerando a PORTARIA SEDUC Nº 599/2019 que estabelece critérios para 


